
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
retirada  de  lâmpadas  queimadas  e
instalação  de  novas  luminárias  LED
nas ruas e praças na sede do Distrito
de Roseta.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que determine a retirada de lâmpadas queimadas e substituição
por novas luminárias LED, nas ruas e nas praças da sede do Distrito de Roseta.

JUSTIFICATIVA

Existem  algumas  lâmpadas  que  não  acendem  por
estarem queimadas, tanto nas ruas como nas praças de Roseta. Assim, para melhor
adequação, o ideal seria a instalação de novas luminárias LED. 

Recomendo, se possível, que o serviço seja efetuado
no período noturno, pois os servidores terão melhores condições para verificar quais
luminárias apresentam problemas.

Palácio Legislativo Água grande, 1º de fevereiro de 2024.

 DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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